
-

' t. --

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NO 1668/93 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. !O - Os débitos decorrentes do Imposto Sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana e Imposto Sobre Serviços, 

constituídos ou vencidos na data da vigência desta Lei, 

inscritos em Divida Ativa, ajuizado ou não, poderão s~r 

pagos de forma integral, através de qualquer das modali 

dades seguintes: 

I - até 30/04/93: dispensa total das multas e dos j~ 

ros de mora incidentes na data da liquidação. 

II - Até 28/05/93: com redução de 70% (setenta por cen 

to) do valor das multas e dos juros de mora inci 

dentes na data da liquidação. 

III - até 30/06/93: com redução de 40% (quarenta por 

cento) do valor das multas e juros de mora 

dentes na data da liquidação. 

inci 

Art. 2Q - Se o débito tiver sido parcialmente solvido, os benefí 

cios previstos no Art. lQ desta Lei, serão aplicados u 

nicamente sobre o valor remanescente. 

Parágrafo único - Na hipótese de débito ajuizado, serão devidas 

custas, emolumentos e demais despesas judiciais. 

Art. 3Q - Os contribuintes com débitos em regime de parcelamento, 

poderão igualmente usufruir dos benefícios contidos no 

Art. 10 e seus incisos, em relação ao saldo remanescen 

te. 

Art. 40 - Ficam remidos os débitos decorrentes do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, inscritos em 

DÍVIDA ATIVA de valor igual ou inferior a UMA UNIDADE 

FISCAL do Município da Serra (UFMS), que corresponde a 
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Cr$ 259.353,40 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezen 

tos e cinquenta e três cruzeiros e quarenta 

nesta data. 

centavos) , 

Art. 50 - SÓ terão direitos aos benefícios concedidos nesta Lei o 

contribuinte que apresentar no ato do pagamento do débi 

to existente em DÍVIDA ATIVA, o comprovante de quitação 

do Imposto Sobre a Propriedade Predial e territorial Ur 

bana, referente ao exercício de 1993. 

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 05 de Março de 1993. 
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